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Prefeitura da Estãnci~ de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de del95~ 
D E C R E T 1Q NQ 120 

de 12 de março de 1954. 

Estabelece normas para andamento 
de#processos, objeto das Orclens , 
Internas nAs, 221 24, 47, e da-

A outras providencias. 

O Prefeito Sanitário da Estância de São José dos 
Campos, usando das atribuições que Ihe são conferidas por lei, 

D E C R E T At 

- A Artigo lA - E' atribuido a cada Seeçao ou dependeacia 
administrativa o prazo máximo de 15 (quinze} dias, para informação e - ' devoluçao de processos que sejanencam1nbados as meS~Us. , 

Paragrafo lA - Verificado achar-se o processo com e-
xigência de formalidades, a Secção ou dependência responsável pelo , 
mesmo notificara o interessado, convidando-o a comparecer, em dete~ 
nado prazo, a critério da Secção. A za Via da notificação será apensa 
ao processo, como comprovante da providência tomada. , 

Paragrato 2A - Decorrido o prazo, sem que o 1nteres-
, A 

sado tenha comparecido, sera o processo arquivado, por desinteresse, , 
so voltando a ter andamento, mediante novo requerimento. 

Parágrafo 3A - Se a informação a ser prestada envol
ver estudo ou outro expediente, de forma a exigir maior prazo para a 

A # ,_ # 

permanencia do processo, devera essa eircunstancia ser exposta no pr2 , 
pr1o processo, ao Prefeito, que estipulara, excepcionalmente, prazo , 
razoavel. 

Artigo 2Q - Fora dos prazos previstos no artigo an-
, " ter1or, nenhum processo podera permanecer nas Secçoes. 

Artigo 3A - O expediente de juntada de 
, 

processo e pr! , 
vativo do Protocolo, a quem devera ser ela solicitada, por meio do 

, A 

propr.1o processo que reclama a providencia. 
A:tigg 4g - Os processos arquivados, em poder do Pro-

tocolo ou do Arquivo Geral, , -so poderao ser reti rados mediante requ1s1 
• A # çao, em modelo propr1o, que 

, 
permanecera no lugar do processo retira-

do, até a sua devolução. 



Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

~ . , 
Artigo 50 - Ate 30 dé março de cada ano, as Secções 

que tiverem sob sua guarda processo do ano anterior, que, por deter
minação expressa do Prefeito, neeessite, ainda, permancer nas mesmas, . 
na forma do§ 30 do ·Artigo lQ, deverãp, independentemente de qualquer 

A ~ • outra providencia, expedir a s.E.P. requisiçao do mesmo, na forma da 

parte final do artigo anterior • 
.Artigo 6Q - Para fins de eventual comunicação com a , 

parte, o tuncionario encarregado de dar entrada em requerimentos exa-
, A A 

minara os mesmos, a fim de verificar se deles consta o endereço do -
requerente . 

Artigo 70 - As disposições dêste decreto deverão -
A ser cumpridas 1rrestr1tamente, implicando a sua inobservancia em fal-

ta f'u.ncional, prevista no Decreto-lei nQ 13. 030/42. 
Artigo 8g _- !ste decreto entrará em vigor na data - - , de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

A .,. , 

Prefeitura da Estanc1a de Sao Jose dos Campos, em -
1Z de março de 1.95~. 
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~ollõieida v~ctortl' 
Prefeito Sanitàrio 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e -
A Pessoal, aos doze dias do mes de março do ano de mil novecentos e CiD 

quenta e quatro. 

Jose Bened to Monte ro 
Chefe da Secção do Exp, e Pessoal 


